DECLARAÇÃO SUBSTITUTIVA DO ATO DE NOTORIEDADE
(Art. 46 - 47 do D.P.R de 28 de dezembro de 2000, n.º 445)

_ Eu, ………………………………, nascido(a) em …………………. no dia ……………, residente em ……………………, na rua …………………………., domiciliado(a) em ………….., na rua……………….., com residência fiscal em……………………………, NIF …………………………, contacto telefónico:…………………, endereço de e-mail ………………………….., ciente das sanções penais em caso de declarações falsas, falsificação ou uso de documentos falsos, nos termos do artigo 76 do D.P.R. 445 de 28 de dezembro de 2000.

Em referência ao AVISO PÚBLICO 009/AICSMAPUTO/2025 – Oficial Nacional de Programa, no âmbito da Iniciativa “DELPAZ Sub-Programme for the Provinces of Manica and Tete of DELPAZ - Local Development for the Consolidation of Peace in Mozambique FED/2022/431-433 e FED/2020/419-614”- AID 012300
DECLARA

1. Ser cidadão ……………/…………, residente permanente em …………… (País de referência);
2. Goza dos direitos civis e políticos;
3. Ser fisicamente apto para o exercício das funções previstas pela posição;
4. Ter residido por, pelo menos, dois anos no país onde se encontra o escritório estrangeiro em que o serviço deverá ser prestado;
5. Não ter recebido, no triênio anterior à data de encerramento do Aviso de Seleção, um julgamento de insuficiência (“Gravemente Insuficiente” ou “Insuficiente”) na avaliação do trabalho realizado no âmbito de contratos de trabalho assinados com sedes estrangeiras da AICS;
6. Não ter sido condenado criminalmente, não ser destinatário de medidas preventivas nem estar sujeito a processos penais ou contábeis, seja na Itália ou no exterior;
7. Não ter sido destituído, dispensado, decadente ou demitido de qualquer emprego ou outro contrato de trabalho com uma administração pública, seja na Itália ou no exterior;
8. Possuir o título de estudo mínimo exigido no art. 2, ponto 2.1, alínea h), do Aviso de Seleção, (Classe e Título) ……………… obtido em ……………… na instituição ………………;
9. Ter adquirido a experiência profissional exigida no art. 2, ponto 2.1, alínea i), do Aviso de Seleção;
10. Possuir conhecimento da língua inglês equivalente ao exigido no art. 2, ponto 2.1, alínea j) do Aviso de Seleção (nível B2 do Quadro Comum Europeu de Referência para as Línguas - QCER);
11. Possuir excelente conhecimento da língua portuguesa equivalente ao exigido no art. 2, ponto 2.1, alínea l) do Aviso de Seleção (nível C2 do Quadro Comum Europeu de Referência para as Línguas - QCER);
12. Conhecer e saber utilizar as principais ferramentas informáticas, especialmente o MS Office (Word, Excel, PowerPoint).

SOMENTE PARA OS CANDIDATOS ITALIANOS E DE UM ESTADO MEMBRO DA UNIÃO EUROPEIA (a ser apagado se de nacionalidade diferente): Os candidatos de nacionalidade italiana e da União Europeia deverão incluir no final da candidatura a seguinte declaração: “As declarações prestadas nesta candidatura são feitas nos termos dos artigos 46 e 47 do D.P.R. de 28 de dezembro de 2000, n.º 445, limitadamente aos casos em que os estados, as qualidades pessoais e os factos constem de registos públicos italianos ou da União Europeia e, neste último caso, desde que seja dada à sede da AICS a possibilidade de aceder para eventuais verificações. Caso verificações subsequentes revelem a falsidade do conteúdo das declarações substitutivas prestadas, o interessado está ciente de que incorrerá nas sanções penais previstas no artigo 76 do mesmo D.P.R. n.º 445/2000, perdendo imediatamente o emprego e qualquer outro benefício eventualmente obtido com base na declaração falsa.”

Local e data, …………	
 O (a) Declarante
_______________
